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CONTRATO Nº 063/2024  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14862/2024 
 

CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE E A 
EMPRESA CASA DO CONSTRUTOR DE 
ITAPAGIPE LTDA 

 
Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPAGIPE, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Rua 08, nº 1000, Centro, 
CEP: 38.240-000, na cidade de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 21.226.840/0001-47, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, representada 
neste ato por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, o(a) Sr.(a) RICARDO GARCIA DA SILVA, e, 
do outro lado, a empresa CASA DO CONSTRUTOR DE ITAPAGIPE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 11.700.587/0001-68, estabelecida à Avenida José 
Longuinhos de Queiroz, nº 4.720, bairro Jardim das Palmeiras, na cidade de Itapagipe/MG, 
neste ato, representada pelo proprietário REINER LUIZ DE VASCONCELOS, doravante 
designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, com base no PROCESSO 
Nº 14862/2024, Dispensa nº 20/2024, com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, FUNDAMENTOS e REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada para construção de dispositivos de concreto 
armado – redutores de velocidade (lombada e faixa elevada) em diversas ruas e avenidas da 
cidade de Itapagipe/MG – Emenda nº 202339140006, na forma descrita no Termo de 
Referência. 

1.2. O presente instrumento contratual decorre do Processo Administrativo de Dispensa de 
Licitação nº. 20/2024, homologada em 27/06/2024 do tipo Maior Desconto sobre Preço 
Global, atendendo o disposto na Lei Federal nº. 14.133/21. 

1.3. Execução indireta - Regime de Empreitada - Maior Desconto sobre Preço Global. 

Parágrafo Único. A Contratada deverá observar a Instrução Normativa Municipal nº 001 
de 11 de março de 2013, para efeito de dedução da base de cálculo do ISSQN (Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza), conforme disposições contidas na mesma. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO, PRAZO E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 110.703,77 (cento e dez mil, setecentos e três 
reais e setenta e sete centavos).  
2.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme medição, contados da 
apresentação da Nota Fiscal à CONTRATANTE, com o atestado de execução a ser emitido 
pela CONTRATANTE. 
2.3. Não será efetuado pagamento antecipado em relação ao prazo previsto.  
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2.4. O pagamento será realizado por meio de depósito ou boleto bancário, ou, na 
impossibilidade das referidas modalidades de pagamento, poderá ser feita por cheque nominal à 
empresa contratada.  
2.5. Poderá o Município, para implementação do pagamento, exigir a comprovação de que a 
Contratada encontra-se em situação fiscal regular, comprovada mediante apresentação, 
juntamente com a Nota Fiscal, das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal, 
Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas. A não apresentação dos documentos 
de regularidade tributária e trabalhista, não será causa de retenção de pagamento, mas poderá 
levar à rescisão contratual por culpa da contratada, fazendo incidir as sanções previstas neste 
contrato. 
2.6. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará na prorrogação do 
prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.  
2.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;  
2.8. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  
2.9. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS MODIFICAÇÔES, ADITAMENTOS E REAJUSTES  
3.1. Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (redução ou acréscimo), bem 
como prorrogação de prazo (Art. 107, da Lei 14.133/21), poderá ser determinada pelo 
CONTRATANTE através de aditamento ou apostilamento, conforme o caso, atendidas as 
disposições previstas na Lei nº. 14.133/21. 
 

3.2. Poderá haver reajuste na forma prevista no art. 25, § 7º. da Lei nº. 14.133/21, limitado até o 
máximo do acumulado do INPC do ano imediatamente anterior, se for o caso. 
 

3.3. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da contratada, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 
mediante as devidas justificativas constantes nos Art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
 

3.4. De acordo com o disposto no inciso XI do art. 92 da Lei no 14.133/2021, o prazo para 
resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de 20 dias. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária, no exercício de 2024, a saber: 
02.01.20.00.15.452.0003.36.1.213.4.4.90.51.00.00 – 519/2706/3110 (Emenda 202339140006) 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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5.1. O prazo de início da execução será de até 5 (cinco) dias após expedição da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado mediante motivo plenamente justificado, tendo a Contratada 
o prazo de até 08 (oito) meses para execução dos serviços objeto da contratação, conforme 
Cronograma de Execução. 
5.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a 
incidir sobre a aquisição, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, 
equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer 
outros custos similares advindos do serviço prestado.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
6.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo fixado na cláusula quinta, devendo ser 
acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado para esse fim, nos termos do artigo 117 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva entrega dos serviços prestados.  

6.1.1. Na superveniência de fato que impeça a execução dos serviços dentro do prazo 
determinado, o Contratante poderá conceder dilação no prazo de sua execução, com 
motivo plenamente justificado pela Contratada. 

6.2. O objeto contratado será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações do Termo de Referência.  
6.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá notificar a 
CONTRATADA para sanar as irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.4. O recebimento definitivo do objeto ou a prestação efetiva dos serviços se dará com a 
conferência e a verificação do atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-se 
o ato de entrega através da respectiva nota fiscal.  
6.5. Os serviços serão fiscalizados pelo responsável indicado pela SETOP/Itapagipe, sendo 
que, qualquer problema surgente, decorrido da prestação dos serviços contratados, que venha a 
comprometer a finalidade definida no presente Contrato, deverá ser erradicado pela 
Contratada, sem qualquer custo adicional ao Município. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1 São obrigações da CONTRATADA:  
7.1.1. Executar fielmente o objeto contratado, comunicando imediatamente ao 
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;  
7.1.2. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais, 
securitários e comerciais resultantes da execução do objeto contratual, não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato; 
7.1.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de contratação;  
7.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 
se for o caso. 
7.1.5. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do 
objeto, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que 
mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto do Contrato;  
7.1.6. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por 
dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou 
empregados;  
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7.1.7. Não transferir a outrem o objeto contratado;  
7.1.8. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas; 
7.1.9. Os serviços deverão ser prestados em consonância com as condições constantes no 
Termo de Referência, respeitado o prazo de início e término, nos locais definidos pela 
Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos. 

7.1.9.1. Na superveniência de fato que impeça a execução dos serviços dentro do prazo 
determinado, o Contratante poderá conceder dilação no prazo de sua execução, com 
motivo plenamente justificado pela Contratada. 
7.1.9.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  

7.1.10. Apresentar Fatura/Nota fiscal: deve ser detalhada e deverá discriminar todos os 
materiais e/ou serviços prestados, e outras informações que se fizerem necessárias; 
7.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na execução dos 
serviços e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando 
solicitadas pelo CONTRATANTE; 
7.1.12. Os serviços serão fiscalizados pelo responsável indicado pela SETOP/Itapagipe, sendo 
que, qualquer problema surgente, decorrido da prestação dos serviços contratados, que venha a 
comprometer a finalidade definida na contratação, deverá ser erradicado pela Contratada, sem 
qualquer custo adicional ao Município. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
8.2.1 - Proporcionar todas as facilidades necessárias, para que a CONTRATADA possa 
cumprir as condições estabelecidas neste Contrato. 
8.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da Proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo;  
8.2.4. Comunicar/Notificar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
8.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer 
qualquer item/serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas por 
normas ou orientação da Administração no respectivo Termo de Referência;  
8.2.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e presente Contrato;  
8.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
8.2.8. Efetuar, no prazo e nas condições estabelecidas neste Contrato, o pagamento devido à 
CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  
9.1 O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
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10.1. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da 
CONTRATANTE, devidamente designado, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes 
dentre outros:  

10.1.1. Solicitar a execução do objeto mencionado;  
10.1.2. Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;  
10.1.3. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de 
sua competência;  
10.1.4 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
10.1.5 Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e 
indicar as ocorrências de indisponibilidade do objeto contratado;  
10.1.6 Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as 
importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a 
pagamentos.  

10.2. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 
CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades ou danos na execução do objeto contratado.  
10.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do 
CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  
10.4. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do 
objeto, observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Termo de 
Referência, bem como todas as condições impostas no instrumento contratual.  
10.5. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 
empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados.  
10.6. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 
Administração do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
11.1. A Contratada ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio 
constitucional da ampla defesa:  

11.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato, 
não ficando a Administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 
outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
11.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:  

11.1.2.1. Advertência;  
11.1.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato;  
11.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos;  
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11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caso pratique as seguintes 
infrações: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar 
ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 
155 da Lei Federal nº 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS 
12.1. Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste 
instrumento cabem os recursos constantes do Caput do Art. 137, da Lei nº. 14.133/21, sendo 
processados de acordo com as disposições dos parágrafos do mesmo artigo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 
da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula anterior.  
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do 
presente contrato.  
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato 
mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 
Itapagipe, 27 de junho de 2024. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe 
Contratante 

 
 

Casa do Construtor de Itapagipe Ltda  
Contratada 

 
Testemunha 01: 
CPF: 
 
Testemunha 02: 
CPF: 


